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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEFTURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 471, DE 11 DE JULHO DE 20168 

Dispâe sobre as diretrizes para a 
eFaboração da Lei Orçamentária AnuaF 
(LOA) para a exercicio de 2017 e dã 
outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, da 
Lei Orgânica do Nfunicipio de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu r  no USO 

das atribuiçöes que me foram coriferidas pci lei,, sanono e promugo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DIsPosIcôEs PRELIMINARES 

Art. 10  Na forma do art. 165 da ConstItuiço Federal, do inciso II, do art. 85 
da Lei Orgânica do Munidpio, do art. 4 1a da Lei Complementar n° 101, de 04 de ma lo de 2000, e 
em cumprimento as demais norrrias federais e estaduais pertinentes, ficam estabelecidas as 
diretrizes para a e1aboraço da Lei Orçameritána Arival (LOA) do Municipic de Açailândia para o 
exercicio de 2017, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administraç& ptibIica mu ncipaI,: 

II - a estrutura e a organizaço dos orcarnentos; 

Ill - as diretrizes para a elaboraçâo e execução dos orçamentos do municipio, 
assirn coma os critérios para as suas alteraçâes; 

IV - disposiçöes sabre a gestAo da divide pbiica municipal;  

V - dispcsiç&s relativess despesas do MunicIpio corn pessoal e encargos; 

VI - critérias pare alteraçöes na Legisação Tributãria do municipio; e, 

VII - demais disposiçes gerais aplicáveis. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Art. 20.  As metas e prioridades pare o exercicio financeiro de 2017 estão 
consolidadas em anexo especifico, denominado Anexo de Metes e Acöes, que faz parte 
integrante desta Lei, as quals terão precedência na akxação de recursos na lei orcamentâria 
anual, näo se constftuindo, todavia, em limite a programaço das despesas. 

CAPITULO III 
DA ESTRUTURA E 0RGANIZAçA0 DOS ORAMENTOS 

Art. 3 0 . Pare efeito desta Lei, entende-se por: 
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I - Programa, 0 instrumento de organização de goverrio visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
Piano Plurianual (PPA) 

II - Atividade, 0 rnstrumento de prograrnação para a Ica nçar o objetivo de urn 
pragrarna, envolvendo urn conjunto de operaçôes que se realizam de modo continuo e 
permanente, das quais resuita urn produto necessrio a rnanutencão da acâo de governo; 

III - Projeto, o instrumento de programaço para alcançar o objetivo de urn 
pragrama, envolvendo urn conjunto de operaçães lirnitadas no tempo, das quais resulta urn 
produto que concorre para a expanso e aperfeicoarnento da acão de governo; 

IV - Operação Especial, as despesas que nào contribuem para a manutenço 
das açães de governo, das quais não resultarn urn produto e não geram contraprestacão direta 
sob a forma de bens ou serviços. 

§10  Cada pragrama identificarã as aç&s riecessánas para atingir Os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando as respectivos valores e metas, 
bern como as unidades orcarnentárias responsáveis pela realização da ação. 

§2° Cada atividade e projeto identificará a funçäo e a sub-função as quals se 
vinculam. 

§3° As categorias de praigramação de que trata esta Lei serão identificadas 
no projeto de iei orçarneritária par prograrnas, atMdades e projetos. 

Art. 40•  Os orçamentos, fiscal e de seguridade social, discriminarão a despesa 
por unidade orçarnentària, detaFhada por categoria de programação em seu menor nivel corn as 
respectivas dotacöes, especrflcando a esfera orçamentâria, a modalidade de ap1icaço, a fonte 
de recursos, e os grupos de despesas conforme a seguir discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II -juros e encargos da divida; 

Hi - oi ras despesas carrentes; 

IV investimentos; 

V - inversöes financeiras, incuidas  quaisquer despesas referentes 
constituição ou aumento de capital; 

VI - amortização da divida. 

Parãgrafo Unico. As fontes de recursos aprovadas na lei de orçamento e em 
seus créditos adicionais paderão ser rnodificadas, justificadarnente, para atender as riecessidades 
de execuçao, par decreto do Executivo Municipal. 

Art. 5 0  0 projeto de Lei 0rçanientria Anual (LOA) para 2017 conterá 
dispositivos reguladores para autorizar a: 
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I - realizaçào de operacöes de credito por antecipafo de rece[ta orçarnentãria 
(ARO); 

II - abertura de créditos supFerneritares nos termos do art. 42 da Lei n° 4.320 
de 17 de marco de 1964. 

Art. 60  Os projetos de lei referentes a Lei Orçamentria AnuaF (LOA), e 
tarnbérn a abertura de crédtos athcEanais e as ulteriores propostas de modificação sero 
apresentados corn a forma e detalliamentos estabeleddos nesta lei. 

Art. 70  Quaisquer projetos de lei propondo emendas a Lei Orçamentãria 
Anual (LOA) sornente sero adrntidos quando: 

I - sejam compativeis corn o Piano PlurianuaF (PPA) aprovado para o periodo 
2014 - 2017 e corn a preserite lei; 

U - iridiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulacao de despesas, exciuldas as que incidam sabre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviços de saide; 

c) transferências da União convënios, operaçöes de crédEto, contratos, 
acordos, ajustes e instrumentos sirnilares, corn vinculaçäo a programaçöes especificas; 

d) encargos da divida e contra pa rtidas de convênios e contratos; 

e) despesas decorrentes de vinculação constitucional. 

Parégrafo ünico. Nâo serão permitidas emendas que tenharn como fonte 
estimativa de receita superior prevista no projeto de lei do orçarnento. 

Art. 80  Os orçarnentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a 
prograrnação dos poderes pb1icos municipals, seus fundos, órgãos e fundaçöes insttuidas e 
rnantFdas pelo Poder Püblico, 

Art. 90  0 projeto de lei do qua] resultarâ a Lei Orçarnentána Anual (LOA), 
que o Fader Executivo encaminhar6 a Câmara Municipal, deveré conter: 

I - dispositivos textuais da lei ,, 

U - quadros orçamentános corn inforrnaçöes consolidadas; 

Ill - anexo dos orcarrientos fiscal e da seguridade social, discrirninando a 
receita e a despesa na forma definkia nesta Let; 

IV - anexa do orçarnento de investirnento a que se refere a Lei Orgânica do 
Municipio, na forma definida nesta Lei; 
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V - drscriminação da legislaço da receita e da despesa, referente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.  

§ 1 0  Os quadros orfamentários a que se refere o inciso II deste artigo, 
rncluindo as complementos referenciados no art. 22, inciso Ill, da Lei n° 4.320, de 17 de marco 
de 1964, são os seguintes: 

I - evolução da receita do Tesouro N4unicipal, segundo as categorias 
econômicas e seu desdobramento em fontes, discrimiriarido cada imposto e contribuição de que 
trata o art. 195 da ConsUtuiço Federal de 1988; 

H - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias 
econômicas e grupos de despesa; 

III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e de seguridade social, par 
categoria econômica e origem de recursos; 

IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e de seguridade social, 
segundo categoria econômica e origem de recursas; 

V - receita, despesa dos orçamentos fiscais e de seguridade, segundo 
cacegorias econôm[cas conforme o anexo I da Lei n° 4.320, de 1964, e suas aFteraçöes; 

VI - recursos do tesouro municipal diretamente arrecadado, nos orçamentos 
fiscais e de seguridade social; 

VII - fontes de recursos por grupos de despesas; 

VIII - despesas do orçamento fiscal e do orçarriento da seguridade social 
segundo os prograrnas de governo, detalhado par atividades e projetos. 

§ 2°C Poder Executivo disponibilizarâ ate trinta dias após a encamin ha mento 
do projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios eletrônicos, demonstrativos contendo as 
seguintes informaçôes complementares: 

I - as categorias de programação constantes das propostas orçamentárias 
cansideradas coma despesa financeira; 

II - a despesa corn pessoal e encargos socials, par Poder, órgão e total, 
executada nos 61timos três arias, a execução provável em 2016 e a programado para 2017, corn 
a indicação da representatividade percentual do total e por Fader em relação a receita corrente 
lIquida, tal como definida na Lei Complementar n° 101, de 2000, demonstrando a memória de 
cálculo; 

III - a memóna de cálculo das estimativas do gasto corn pessoal e encargos 
soclais, par órgão, e no exercido, deverâ explidtar as hipàteses quanta ao crescimento 
vegetativo, concursos piiblicos, reestruturacão de carreiras, reajustes gerais e especiflcos e ao 
aumento ou diminuição do nmero de servidores. 

IV - o demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei CompFementar 
n° 101 de 2000 destacando-se Os pnncipais itens de 
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a) impostos; 

b) contribuicöes socjais; 

c) taxas; 

d) concessäes e perrnssães. 

V - correspondência entre valores das estimativas de cada item da receita, de 
acordo corn detaihamento a que se refere o inciso rv do § 10 deste artigo, e os valores das 
estFmativas de cada fonte de recursos a que se refere o artigo 19 desta lei; 

VI - a mem&ia de cálcuio da reserva de contingência e das transferêricias 
con stituclo nais; 

VU - a memória de cálculo da transferência ao Fundo de Manutenco e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaço dos Profissionais da Educaço - FUNDEB. 

§30 0 Projeto de Lei Orçarnentária Anua (LOA) dernonstrará a estirnativa da 
margern de expresso das despesas obrigatérias de carter continuado para 2017, em valores 
correrites e em termos de percentual da receita corrente liquida, destacando-se pelo menos 
aquela relativa aos gastos corn o pessoal e encargos sociais. 

Art. 10. Cada projeto constará sornente de urna esfera orçamentária e de urn 
programa. 

Parágralo ünico. As Atividades corn a mesma finalidade de outras já existentes 
deverão observar o rnesrno código, independenternente da unidade executora. 

Art. 11. Lei Orçarnentária. poderá conter cádigo classificador em todas as 
categorias de programação, que identificará se a despesa é de natureza financeira ou no 
financeira, de acordo corn a metodologia de cálculo das necessidades de financiamento, confomie 
dernonstrativo previsto no art. 90  inciso II desta Lei. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAcAO DOS ORcAI4ENTOS 

DO MUNICIPIO E SUAS ALTERA4;0ES 

Art. 12. A elaboraç& do projeto de lei, sua aprovação e a execução da lei 
orçarnentària de 2017, deveräo ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princIpio da publicidade e perrnitindo-se o amplo acesso da sociedade a 
todas as informaçães. 

Art. 13. A elaboraçäo do projeto de lei, sua aprovação e a execuçào da Lei 
Orçarnentària Anual (LOA) de 2017 deverão levar em conta a obtençâo de superàvit primàrio, 
conforme discrirninado no Anexo de Metas Fiscais, parte integrante desta Lei, nos orçamentos 
fiscal e da seguridade social. 

Art 14.0 projeto de lei orçamentâria poderá incluir a programação constante 
de propostas de alteraçöes do Piano Piurianual 2014-2017, que tenham sido objetos de leis 
especificas. 
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Art. 15. A alocação dos créditos orçamentários serà 1eta dFretamerite a 
unidade orçamentària responsâvel pela execucào das acöes correspondentes, ficando proibida a 
consignaçäo de recursos a tftulo de transferéncia para urildades integrantes do orcamento fiscal 
e do orçarnerito cia seguridade social. 

Art. 16. Alérn de observar as demais diretrizes estabelecidas desta Lei, a 
alocaçäo dos recursos na lei orçamentária e seus créditos adicionais ser6 feita de forma a propiciar 
o coritrole dos custos das açöe.s e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 17. 0 Poder Executivo municipal solicitarâ, em tempo hábil, ao Poder 
Judiciário Estadual e Federal relaço dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem 
incluidos na Lei 0rçamentria Anual (LOA) de 2017, conforme determina o art. 100 §1 0  cia 
Constituicäo Federal, discriminada par órgão da administraço direta municipal e par grupo de 
despesa, conforme detaihamento constante do art. 40  desta lei, especificando: 

a) nmero da açao originária; 

b) nürriero do precatório; 

c) tipo de caus.a juigada; 

d) data da autuação do precatOrio; 

e) nome do beneficiário; 

f) valor do precatório a ser pago; e, 

g) data do trânsito em juigado. 

§ 10  A relaço dos débitos de que trata o caput deste artigo somente iricluirâ 
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da dedso exequenda e 
atenda a pelo menos uma das seguintes condiçôes: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos a execução e; 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer 
impugnaço aos respeictivos cálculos. 

§ 20  Os recursos alocados na Lei Orcamentária Anual (LOA) corn a destinacão 
prevista neste artigo, nào poderäo ser cancelados para a abertura de créditos adicionais corn 
finalidade diversa. 

Art 18. Na programaco da despesa näo poderão ser: 

I - fixadas despesas sern que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituidas as unidades executoras; 

II - incluidas despesas a titulo de investimentos - regime de execucão 
especial, ressalvados 05 casos de calamidade pblica formalmente reconhecidos na forma da lei. 
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Art. 19. Alérn da observância das prioridades e metas fixadas nos temios do 
Artigo 2 0  desta Lei, a Lei Orçameritária Anual (LOA) e seus créditos adicionais, observando o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar n° ioi, de 2000, sornente incIuiro projetos novos se: 

I - tivereni sido adequadamente contemplados todos os projetos em 
andamento; 

II - os recursos alocados viabiFizarem a conclusão de uma etapa ou a 
obtenção de uma unidade completa. 

§ 10 Para fir-is de apRcaço do disposto rieste artigo, rio serão considerados 
projetos corn tftuos genéncos que tenharn constado de leis orcamentrias anteriores. 

§ 20  Serào entendidos como projetos em aridameruto aqueles cuja execuço 
financeira, ate 30 de junho de 2016, ultrapass.ar  vinte por cerito do seu custo total estimado. 

Art. 20. E vedada a induso, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotaçöes a titulo de subvençöes soclais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das 
seguintes condiçöes: 

I - sejarn de atendimento de direito pt:rblico, de forma gratuita, nas areas de 
assistência social, sa(ide ou educaç& e estejam registradas no Conseiho Naaonal de Assistência 
Social - CNAS; 

II - sejarn vinculados a organismos iriternacionais de natureza filantrOpica, 
institucional ou assistencial; 

III - atendarn ao disposto no art. 204 da Constituico Federal, no art. 61 dos 
Atos das Disposiçöes Transitórias da Constituico Federal, bern conic na Lei no 8.742, de 7 de 
dezernbro de 1993. 

Parágrafo unico. Para habiltar-se ao recebimento de subvençöes socials, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaraçäo de funcionamento regular nos 
tltimos dois anos, ernitida no exerciclo de 2011/2016 por três autoridades locais. 

Art. 21. A execucão das açöes de que tratarn o artigo anterior fica 
condicionada a autorização especifica prevista no Art. 26, da Lei Complementar no ioi, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 22. A proposta orçarnentria conterà dotação global, sob a denorninação 
de Reserva de Contingéncia", não destinada especificarnente a órgo, urildade orçarnentãria, 
programa ou categoria de natureza de despesa, a qual será utilizada como fonte compensator-ia, 
par-a abertura de créditos suplementares e especiais, observado o disposto no inciso Ill do art. 
50  da Lei Complementar n° 101, de 2000, em montante equivalente a, no máxirno, 5% (cinco 
por cento) da receita corrente liquida. 

Art. 23. As fontes de recursos e as modalidades de aplicaço aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e em seus créditos adicionais podero sen modificadas, 
justificadamente, mediante procedimento legislativo especifico, para atender as necessidades de 
execuçao. 	
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Art. 24. A prograrnação dos investimentos a corita de recursos oriundos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social no poderá ser trarisferida para orcamento diferente do 
orçarnento original. 

Art. 25 A Lei Orçamentária Anual (LOA) disciplinará a forma e o nIvel de 
detaihamento exigido para a abertura de créditos adicionais. 

§ 10  A autonzaço para a abertura de créditos especlais, resultarà da 
apreciacão pelo Poder Legislativo de projeto de lei especifico, que deverá ser encarninhado pelo 
Poder Executivo, acompanhado de exposicão de motivos circunstanciada que justifique e que 
indique as consequências dos cancelamentos de dotaçöes propostos sobre a execução das 
atividades, dos projetos, das operaçôes especiais e das metas. 

§ 20 Os créditos especiais aprovados pela Cârnara Municipal, seräo 
considerados automaticamerite abertos corn sanção da respectiva Lei. 

§ 30 Em articuiação corn a Secretaria Municipal de Economia e Finanças, a 
Assessoria Especial de Planejamento e Gestão elaborará os decretos para a abertura de créditos 
suplementares autorizados na Lei Orçamentána e Os submeterá ao Prefeito Municipal. 

§ 
40 Cada Projeto de Lei ou Decreto, conforrne o caso, deverá restringir-se a 

urn ünico tipo de crédito adicional. 

Art. 26. A lei orçamentària consignará no mmnimo: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) da receita de impostos rnunicipais, inclusive 
a proveniente de transferências constitucionais, a rnanutenção e desenvolvimento do ensino. 

II - 15% (quirize por cento) da receita de impostos muriicipais, inclusive a 
proveniente de transferências constitucionais, as açöes e serviços piblicos de satde. 

Parágrafo (Jnico. Das receitas do Fundo de Participaçäo dos MunicIpios, 
ICMS, IPVA, ITR, IPI- Exp, e LC 87/96, 20% (vinte por cento) sero transleridos para o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçâo dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), conforme a Lei Federal n° 11.494, de 20 dejunho de 2007. 

Art. 27. Em atendirnento ao disposto no art. 147, inciso V, da Lei Orgânica 
do MunicIplo, os recursos orçamentários para as açâes de ahrnentaço escolar seräo definidos de 
forma proporcional ao niimero de alunos matriculados na rede piiblica municipal de ensino. 

Art. 28. 0 orçarnento da seguridade social compreenderé as dotacães 
destinadas a atender as açöes de sat:ide e assistência social, em obediência ao disposto no art. 
85, §30,  inciso IV, da Lei Orgânica do Municipio e contará, dentre outros, corn recursos 
proven ie ntes: 

I - de receitas práprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 
exclusivamente o orçarnento de que trata este artigo; 

II - do tesouro municipal; 
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III - de convênios, contratos, acordos e ajustes corn órgâos e entidades que 
ntegrarri o orcaniento da seguridade social. 

CAPITULO V 
DAS DIsP0SIc0ES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. 0 poder Executivo 1  par intermédio da Secretaria Municipal de 

Economia e Finanças, pubhcará, ate 31 de agosto de 2016 a tabela de cargos efetivos e 
cornissionados integrantes do quadra geral de pessoal, dernonstrando os quantitativos de cargos 
ocupados par servidores estàveis e no estáveis e de cargos vagos. 

Art 30. 0 Poder Executivo e a Poder Legislativo tero coma limite na 

elaboracão de suas propostas orçarnentárias, para pessoal e encargos sociais, observando a art. 

71 da Lei Complernentar no ioi, de 2000, a despesa da foiha de pagamento de marco de 2016, 

projetada para o exercido, considerando os eventuais acréscirnos legais, alteraçöes de pianos de 
• carreira, admissôes para preenchimento de cargos e revisão geral a serem concedidos aos 
ser.'idores ptiblicos municipais. 

• 	 Parágrafo Unico. Os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoat 
referido no caput constaro de previso orçamentária especifica, observando o limite do art. 71 
da Lei Complemerttar n° 101, de 2000. 

Art. 31. Para efeito de cálculo dos limites da despesa total corn pessoal, por 
Poder e órgäo, previstos na Lei Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo colocar6 a 
disposição do Tribunal de Contas do Estado, conforme previsto no § 2 0  do art. 59 da citada Lei 
Complementar, ate trinta dias do encerramento de cada birnestre a memària de cálculo da 
evoluçao da Receita Corrente LIquida. 

Art. 32. No exerciclo de 2017, observando o disposto no art. 169 da 
Constituiçào Federal sornente podero ser admftidos servidores se 

I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrado na tabela que se refere 

no Art. 30 desta Lei. 

II - houver vacância, após 31 de agosto de 2016, dos cargos ocupados 

constantes da referida tabela; 

III - houver prévia dotaçao orçamentária suficiente para o atendimento da 
despesa; e, 

IV - for observado o limite previsto no Art. 32. 

Art. 33. Para fins de atendimento ao dispasto no art. 159, § 1 0 , inciso II cia 

Constituição Federal, mediante lei especifica, a Poder Executivo poderá conceder vantagens, 
aumento de rem uneraço, criar cargos, ern pregos e funçöes, constante de anexos especificos do 
projeto de Lei Orçarnentária, observarido o disposto no art. 71 da Lei Complernentar 101, de 04 
de rnaio de 2000. 

Parágrafo Cinico. Para fins de elaboração do anexo especifico, a Poder 
Legislatrvo informarà a relação das alteraçöes de que trata o caput deste artigo a Secretaria 

Municipal de Economia e Finanças, junto corn sua respectiva proposta orçanientária, 
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dernonstrando sua compatibilidade corn a disposto cia Lei Complernentar n° 101, de 4 de rnaio 
de 2000. 

Art. 34. No exercicia de 2017 a realizaço de serviço extraordinàrio a que se 
refere o Art. 58, da Lei Complementar n° 001, de S de juiha de 1993, poder6 exceder em 50% 
(cinquenta por cento) dos limites referidos no Art. 31 desta lei, sornente quando destinada ao 
atendirnento de relevantes interesses pt:iblicos que ensejam situaçOes emergenclais de risco ou 
de prejuzo para a sociedade. 

Art. 35. 0 disposto no §1 0  do art. 18 da Lei Complernentar no ioi, de 4 de 
rnaio de 2000, aphca-se exclusivamente para fins de cálculo do lirnite da despesa total corn 
pessoal, independentemente da legaFidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo LJnico. N5o se considera corno substituicão de servidores e 
empregados pt:iblicos, para efeito do caput, as contratos de terceirizaço relativos a execuçao 
indireta de atividades que, simultanearnente: 

I - sejam acessórias, instrumentals ou compiementares aos assuntos que 
constituem area de competência legal do órgão ou entidade; 

II - não sejarn inerentes a categorias funcionais abrangidas por piano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo express.a disposicão legal em contrário, 
ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

CAPITULO VI 
DAS DISP0SIc0ES SOBRE ALTERAc0Es 

NA LEGISLAAO TRIBLJTARIA 

Art. 36. A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficlo de natureza 
tributária 56 será aprovada ou editada se atendidas as exigéncias do art. 14 da Lei Cornplementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo Ünico. ApFica-se a lei que conceda ou amplie incentivo ou 
beneficio de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput podendo a 
cornperisaçáo, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo periodo, da 
despesa em valor equivalente. 

Art. 37. Nas estimativas do Projeto da Lei Orçamentána (LOA) em elaboraço 
poderão ser considerados as efeitos de propostas de alteraçôes na legislaçao tributária das 
contribuiçö.es que seja objeto de Projeto de LeF que estejarn em trarnitaçäo na Câmara Municipal. 

§ 10 Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto da Lei 
Orçarnentária Anual (LOA): 

I - serãa identificadas as praposiçöes de alteraçães na legislaço e 
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 

II - será apresentada a programaço especial de despesa condicionada a 
aprovaçäo das respectivas alteraçöes na Legislação. 
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§ 20  Caso as alteraçâes propostas não sejam aprovadas, ou sejam 
parcialmente ate o erwio do Projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) para sancão do Prefeito 
Municipal, de forma a no permitir a integralização dos recursos esperados, as dotaçães a conta 
dos referidos recursos serão canceladas mediante decreto, ate 45 dias após a sanção do Prefeito 
Municipal a Lei Orçamentria Anual (LOA). 

§ 30  0 Poder Executivo procederá, mediante decreto, a troca das fontes de 
recursos condicionados constante na Lei Orçamentâria Anual (LOA) s.ancionada, cujas alteraçöes 
na legislaçäo foram aprovadas antes do encaminhamento do respectivo Projeto de Lei para 
sançao pelas respectivas fontes definidas, dando conhecirnento a Câmara Municipal de Açailândia. 

CAPITULO VII 
DAS DIsPosIcôEs GERAIS 

Art. 38. 0 Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicaçâo 
da Lei Orçarnent&ia Anual (LOA), aprovará, por unidade orçamentária que integra Os orçarnentos 
fiscal e da seguridade social, os Quadros de Detaihamento de Despes.as (QDD), especificando 

• 	para cada categona de prograrnacão, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, que 
• 	poderao ser posteriormente alterados para adequação as necessidades da execução 

orcamentária, observados os limites para cada grupo de despesa. 

Art. 39. Caso seja necessária a limitação dos emperihos das dotacöes 
orçamentàrias ou redução dos desembolsos prograrnados para atingir a meta de resultado 
primário, nos termos do Art. 90  da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, prevista no 
Art. 13 desta Lei, será fixado percentual de Iirnitaçao para o Conjunto de projetos, atividades e 
operaçöes especiais e calculada, de forma proporcional, a participação dos poderes Executivo e 
Legislativo em cada urn desses conjuntos, excluIdas as despesas que constituem obrigacão 
constitucional ou legal de execução. 

§ 10  Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo. o Poder 
Executivo comunicará ao Legislativo, acompanhado da rnemória de cálculo das premissas dos 
parâmetros e da justificativa do ato, o montante que caber -6 a cada urn dos poderes na limitacão 
do ernpenho e da movimentação financeira. 

§ 20  Os poderes, corn base na cornunicação de que trata o parâgrafo 10, 

publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma do caput, caberao aos 
mesmos na lirnitaçao do emprenho e movimentacäo financeira. 

Art. 40. Todas as receitas realizadas pelos órgaos, fundos e entidades 
integrantes dos orçarnentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, 
serao devidaniente classificadas e lancadas no sistema de contabilizaço municipal. 

Art. 41. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar no ioi, de 
2000: 

I - considera-se contraida a obrigação no momento da forrnalização do 
contrato administrativo ou instrumento congênere; 

II - no caso de despesa relativa a prestação de serviços já existentes e 
destinados a manutenção da administraçào püblica, considera-se corno compromissadas apenas 
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as prestacöes cujo pagamento deva se verificar no exerciclo financeiro, observado o cronograma 
pactuado. 

Art. 42. 0 Poder Executivo deverá elaborar e pubhcar ate trinta ciias da 
vigência da Lei Orçamentâria Anual de 2017, o cronograma anual de desembolso mensal, nos 
termos do artigo 8 0  da Lei Complementar no ioi, de 4 de maic de 2000. 

Parágrafo Unico. Executadas as despesas corn pessoal e ericargos soclais, os 
cronogramas anuals de desembolso mensal do Poder Legislativo, tei -6 como referencial o repasse 
previsto no art. 168 da Constituiço Federal, na forma de duodécwrios. 

Art. 43. 0 Poder Executivo, além do cronograma previsto no artigo anterior, 
e nos atos que o modificarem deverá elaborar e publicar demonstrativo de: 

I - metas birnestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 
da Lei Complementar n° lOi, de 4 de malo de 2000, incluirido seu desdobramento por fonte de 
receita; 

II - nietas quadrimestrais para o resultado primãrio dos orçamentos fiscal e 
de seguridade social; 

III - demonstrativo de que a programação atende a essas metas. 

Art. 44. 0 ato do Poder Executivo que resultar na criacão ou expansão de 
ação governamental, que resulte em aumento da despesa, para o efeito do disposto no art. 16 
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, sei -6 acompanhado de estimativa do impacto 
orçamentário e firianceiro no exerciclo em que deva ocorrer a acão criada ou ampliada, e nos 
dois exercIcios subsequentes. 

Art. 45. 0 disposto no artigo anterior constitui coridição prévia Para: 

I - empenho e licitacão de serviços, fornecimento de bens ou execução de 
obras; 

II - desapropnação de imóveis urbanos a que se refere o § 3 0  do artigo 182 
da Constituição Federal. 

Art. 46. Entende-se como despesas rrrelevantes, excluindo-se das obrigacöes 
e exigêndas do Art. 44 desta lei e, para fins do § 30 , do Art. 16, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, Os limites do 

inciso I e II do art. 24 da Lei no 8.666/93. 

Art. 47. Nos procedimentos de desapropriacão previstos no § 3 0  do Art. 182 
da Constituição Federal, além das exigências especificadas no Art. 38 da Lei No. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, deverão ser juntados aqueles exigidos no Art. 44 desta lei. 

Art. 48. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execucão de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçarnentãria. 

Paràgrafo Unico. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos a gestão 

orçamentário e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuizo das responsabilidades e 
providéncias decorrentes da inobservância do caput deste artigo. 
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Art. 49. Caso o projeto da Lei Orçamentria Anual (LOA) näo seja sancionado 
pelo Prefeito ate 31 de dezembro de 2017, a programacào dele constante poderà ser executada 
para a atendirnento as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos soclais; 

II - pagamento de beneficios previdenciários; 

111 - pagamento do servico da dIvida; 

IV - pagamento de benefIcios de prestaçäo continuada e desenvolvirriento de 
acöes de enfrentamento a pobreza. 

Art. 50. As unidades responsáveis pela execuçâo dos créditos orçarnentários 
e adicionas aprovados processarão o empenho da despesa, observando Os lirnites fixados para 
cada categoria de programacão e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação, especificando o elernento de despesa. 

Art. 51. As entidades privadas beneficiadas corn recursos pbIicos a qualquer 
titulo subrneter-se-5o a fiscalizacâo do poder concedente, corn a finalidade de verificar a 
cumprimento de metas e objetivos para Os quais se destinararn os recursos recebidos. 

Art. 52. Seräo consideradas receitas vinculadas, para elaboracão do 
orçarnento anual, somente as que estiverem definidas em lei, quando do envio da proposta 
orçamentária ao Poder Legislativo. 

Art. 53. No projeto de lei orçamentária, as receitas e despesas serão orçadas 
segundo preços vigentes no més de junho de 2016. 

Art. 54. Os recursos recebidos pelo rnunicipio, provenientes de convênios, 
ajustes, acordos, termos de caoperação e outras formas de contrato firmado corn outras esferas 
de Governo, devero ser registrados como receita orçamentária e suas aplicacóes programas nas 
despesas orcanientarias de cada ôrgão celebrante do instrumento. 

Art. 55. Em atendimento ao disposto no § 3 0  do Art. 40  da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de malo de 2000, integra esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, que avalia os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas ptiblicas e elege as providências 
corretivas consequentes, caso se concretizem. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, aos 11 

(onze) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

)USCELINO ALSILVA 
Prefe 	+uicipal 
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